
Diário da República, 2.ª série — N.º 49 — 10 de março de 2016  8541

É fundamental adotar uma nova abordagem no desempenho das 
competências e atribuições do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P., através das suas Delegações Regionais e dos respeti-
vos serviços de coordenação regional e unidades orgânicas locais com 
vista a ser atingido um elevado grau de eficácia e eficiência, nomeada-
mente através da imposição de um novo ritmo na gestão dos recursos 
e do aumento da capacidade de resposta aos exigentes desafios que se 
colocam ao país;

Ora, tal mudança de estratégia implica necessariamente imprimir 
uma nova orientação à gestão dos serviços de coordenação regional e 
das respetivas unidades orgânicas locais, que para ser concretizada terá 
de passar pela alteração dos respetivos cargos dirigentes, por forma a 
conferir uma nova dinâmica à prossecução das prioridades consideradas 
para esta área;

O cargo de Diretora do Centro de Emprego e Formação Profissional 
de Leiria da Delegação Regional do Centro, é atualmente exercido por 
Lídia Preciosa Franco Antunes de Matos Almeida, nomeada em regime 
de comissão de serviço, pelo período de três anos, com efeitos a partir 
de 11 de maio de 2015, através da deliberação (extrato) n.º 957/2015, 
publicada no Diário da República n.º 103/2015, Série II, de 28 de maio 
de 2015.

De acordo com o disposto na subalínea iv) da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação atual, a comissão de serviço dos titulares dos cargos 
dirigentes cessa por deliberação fundamentada do Conselho Diretivo, 
quando haja necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos ser-
viços. Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, com todas as alterações em vigor, a licenciada Lídia 
Preciosa Franco Antunes de Matos Almeida, titular do cargo de direção 
intermédia de 1.º grau, de Diretora de Centro foi ouvida em sede de 
prévia audição.

Nestes termos, e com os fundamentos acima descritos, o Conselho 
Diretivo, na sua reunião de 19 de fevereiro de 2016, deliberou por maio-
ria, cessar a comissão de serviço de Lídia Preciosa Franco Antunes de 
Matos Almeida, no cargo de Diretora do Centro de Emprego e Formação 
Profissional de Leiria da Delegação Regional do Centro, com efeitos a 
21 de fevereiro de 2016.

2016 -03 -03. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209407254 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 3586/2016
O recurso à contratação de serviços de saúde na modalidade de pres-

tação de serviços continua a revestir natureza excecional e é apenas 
justificável em situações específicas em que, de forma comprovada 
e devidamente contextualizada, constitua a modalidade adequada de 
contratação.

Para o ano de 2016, à semelhança do ano transato, foi realizado um 
rigoroso levantamento de necessidades, que permite que a autorização 
prévia do membro do governo responsável pela área da saúde, prevista no 
Despacho n.º 12083/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 178, de 15 de setembro, se possa consubstanciar na forma de autori-
zação genérica a conferir nos termos previstos no presente despacho.

Esta autorização genérica consubstancia a autorização de um número 
máximo de horas a contratar, no âmbito de cada Administração Regional 
de Saúde, por todas as Instituições do Serviço Nacional de Saúde do setor 
público empresarial do Estado da respetiva circunscrição territorial.

Assim, determina -se:
1 — A contratação de serviços de saúde através da modalidade de 

prestação de serviços, pelas Instituições do Serviço Nacional de Saúde 
do setor público empresarial, adiante designadas por Instituições do 
SNS/SPE, observa os termos legais aplicáveis à contratação pública e 
só é admissível em situações de imperiosa necessidade, em que com-
provadamente se justifique o recurso a esta modalidade de trabalho, e 
desde que a referida contratação se enquadre na quota de autorização 
genérica prevista no Anexo ao presente despacho.

2 — As Administrações Regionais de Saúde devem atribuir e comu-
nicar às respetivas Instituições do SNS/SPE e à Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P., no prazo máximo de cinco dias a contar da 
data de publicação do presente despacho, a quota que cabe a cada uma 
das Instituições da respetiva região, no âmbito da autorização genérica 
constante no número anterior.

3 — Os profissionais vinculados às Instituições contratantes mediante 
vínculo de emprego público ou contrato de trabalho não podem ser por 
elas contratados na modalidade de prestação de serviço, a título indivi-
dual ou por intermédio de empresas.

4 — Os contratos celebrados identificam, obrigatoriamente, o número 
de horas contratadas, devendo ser objeto de publicitação nos sítios da 
internet das Instituições contratantes, com indicação expressa do número 
de horas contratadas.

5 — Excecionalmente e por motivos especialmente fundamentados, 
sempre que a prestação tenha por base a contratação ao ato, as Institui-
ções do SNS/SPE devem proceder à conversão da respetiva atividade 
em volume de horas.

6 — À contratação de serviços médicos aplica -se ainda o disposto no 
Despacho n.º 10428/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 158, de 18 de agosto, devendo, obrigatoriamente, a proposta de con-
tratação e/ou renovação, ser objeto de validação por parte do respetivo 
Diretor Clínico, em termos de imprescindibilidade e adequabilidade 
da contratação, designadamente tendo em vista assegurar a qualidade 
dos serviços médicos indispensáveis à prossecução das atribuições do 
correspondente estabelecimento de saúde.

7 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as Instituições 
do SNS/SPE ficam autorizadas a contratar, na modalidade de prestação 
de serviços, fora do âmbito do Acordo Quadro, nas situações em que, 
comprovadamente, seja impossível o recurso ao mesmo, desde que, 
cumulativamente, a contratação recaia sobre pessoa singular ou socie-
dade unipessoal — e, neste caso, o prestador seja o titular do capital 
social —, sejam observadas as regras da contratação pública e os valores 
propostos se enquadrem no disposto no n.º 5 do Despacho 10428/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, de 18 de agosto.

8 — Trimestralmente, as Instituições do SNS/SPE que procedam à 
contratação prevista no presente despacho, devem enviar às Adminis-
trações Regionais de Saúde respetivas um relatório sobre todas as con-
tratações de serviços de saúde efetuadas, desagregadas por Instituição, 
do qual conste, nomeadamente, a indicação do grupo profissional, a 
atividade contratada e, em caso de contratação de prestação de serviços 
médicos, a especialidade médica e nome do profissional a contratar, os 
valores/hora praticados, o número de horas contratadas e efetivamente 
prestadas, a data de início e a data limite da sua vigência.

9 — As Administrações Regionais de Saúde monitorizam o cumpri-
mento do presente despacho na respetiva área de influência e remetem 
à Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., até dia 15 do mês 
subsequente ao termo de cada trimestre, um relatório trimestral das 
contratações realizadas, com indicação dos elementos constantes do 
número anterior do presente despacho.

10 — A Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., supervi-
siona o cumprimento do presente despacho a nível nacional, cabendo-
-lhe enviar ao meu gabinete um relatório trimestral das contratações 
realizadas, com indicação dos elementos constantes no n.º 8 do presente 
despacho, nomeadamente, o número de horas autorizadas e as efeti-
vamente prestadas, por Administração Regional de Saúde, Instituição 
e grupo profissional e, no caso de prestação de serviços médicos, da 
especialidade médica, bem como do valor/hora, na sequência do qual 
poderá haver lugar à revisão do presente despacho.

11 — Os contratos de prestação de serviço autorizados para o cor-
rente ano são contabilizados para efeitos da quota prevista no n.º 2 do 
presente despacho.

12 — A celebração ou renovação de contratos na modalidade de 
prestação de serviços que não recaiam no âmbito do n.º 1 do presente 
despacho carecem de autorização prévia, devendo para o efeito os res-
petivos pedidos ser remetidos à Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., pela Administração Regional de Saúde territorialmente 
competente, com uma antecedência mínima de 30 dias em relação à 
data da produção de efeitos pretendida.

13 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

3 de março de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

ANEXO

Quotas a que se refere o n.º 1 do presente despacho 

Administrações Regionais de Saúde Quota * 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P. . . . . . . 15.750 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P. . . . . . 8.557 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23.237 
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Administrações Regionais de Saúde Quota * 

Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.   . . . 8.492 
Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P. . . . . 5.400 

* Número máximo de horas semanais que poderão contabilizar os contratos de prestação 
de serviços a celebrar pelo cômputo das Instituições do SNS/SPE em cada Administração 
Regional de Saúde.

 209406914 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso n.º 3235/2016

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento
 de pessoal médico para a categoria de assistente

 graduado sénior, da carreira especial médica de saúde pública
Torna -se público que, por despacho de 25 de janeiro de 2016 do 

Dr. Ponciano Oliveira, Vogal do Conselho Diretivo desta Instituição, 
foi feito cessar o procedimento concursal comum conducente ao re-
crutamento de pessoal médico para a categoria de assistente graduado 
sénior, da carreira especial médica de saúde pública, a que se reporta o 
Aviso n.º 13554/2015, publicado no D. R., 2.ª série, n.º 228, de 20 de 
novembro de 2015, por inexistência de candidatos à prossecução do 
procedimento, nos termos do n.º 1, alínea a), do artigo 26.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 
3 de agosto.

01/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209405853 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 3236/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na sequência 
de procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores Médicos 
da área hospitalar de Otorrinolaringologia, aberto pelo Aviso (extrato) 
n.º 8454/2015 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 
de 04/08 — Referência V, e concluídos todos os trâmites relativos ao 
mesmo, foi autorizado por deliberação do Conselho de Administração 
de 27 de janeiro de 2016, a celebração de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 03 de fevereiro 
de 2016, com o Dr. José Miguel de Araújo Martins, para o exercício de 
funções da categoria de Assistente da carreira especial médica, com a 
obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três anos, nos 
termos do n.º 2 do artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço Nacional de 
Saúde, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, em regime 
de trabalho de 40 horas semanais, ficando a auferir a remuneração base 
mensal ilíquida de € 2.746,24 (dois mil setecentos e quarenta e seis euros 
e vinte e quatro cêntimos), correspondente à 1.ª posição remuneratória 
da categoria e nível remuneratório 45 da tabela remuneratória única.

3 de março de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.

209405691 

 Aviso n.º 3237/2016

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pes-
soal médico para a categoria de Assistente Hospitalar, com 
a especialidade de Radiologia, da carreira especial médica 
hospitalar.

Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, faz -se público que, por deliberação do 
Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Oeste, datada de 
14 de janeiro de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento simplificado de recrutamento médico, para a categoria de 
Assistente Hospitalar, com a especialidade de Radiologia da carreira 
especial médica, para celebração de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação de (1) 
um posto de trabalho.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da área de Ra-
diologia, que tenham concluído o respetivo internato médico na 2.ª época 
de 2015 e que tenham ocupado vaga preferencial, no Centro Hospitalar 
do Oeste, e ainda não se encontrem vinculados por tempo indeterminado 
a serviços ou estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação do 

presente aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remu-

neração de ingresso na categoria de assistente, a que corresponde a 
1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 45, de acordo com o 
Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro.

6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar do Oeste, com sede na Rua Diário de Noticias, 

2500 -176 Caldas da Rainha, podendo o exercício das respetivas ativi-
dades ser desenvolvido em qualquer uma das Unidades que integram 
o Centro Hospitalar, bem como em outras Instituições com as quais 
o mesmo tenha de articular a prestação de cuidados médicos ou com 
entidades com que tenha celebrado ou venha a celebrar acordos ou 
protocolos de colaboração.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima enunciado, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto e Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 
de dezembro.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Oeste, podendo ser entregue diretamente nas suas insta-
lações, sitas na Rua Diário de Noticias, 2500 -176 Caldas da Rainha, no 
período compreendido entre as 9 horas e as 12 horas e entre as 14 horas 
e as 17 horas, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com 
aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, código 
postal, endereço eletrónico e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, o número, data e página do Diário da 

República onde se encontra publicado o presente aviso;
d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização;
e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-

contra a exercer funções;
f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 

ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;


